
 

MASP 1379912-7, WESLEY PEREIR

MASP 1378139-8, ZAIRA CONSUELO DE ALMEIDA 

MASP 1350846-0, ALEXSANDRO BAZILIO RODRIGUES 

MASP 1200686-2, ANDERSON LUIZ FARIA FERNANDES, PP, 

MASP 1156184-2, SAULO ROBERTO LACERDA DA SILVA, PP, 

requerimento, com aproveitamento tempo da CBMMG.
MASP 1213944-0, AGDA LUCIA GUARCONI ALMEIDA SILVA, 

MASP 1187708-1, AMANDA DE SA BORGES PINHEIRO, ANEDS, 

com aproveitamento tempo ASP.

MASP 1106861-6, CLAUDIO NASCIMENTO ALVES DA SILVA, PP, 

MASP 1376934-4, GUILHERME JUNIO FARIA DE SOUZA, PP, 

MASP 1376901-3, LUIS EDUARDO SANTOS GUIMARAES, PP, 

MASP 1380633-6, PAULO LUCIANO ANDRE DE CASTRO, PP, 

MASP 1376522-7, PEDRO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

MASP 1379760-0, POLIANA MARCAL DE OLIVEIRA CAMPOS, 

MASP 1232150-1, RODRIGO LEONARDO ROSARIO ALVES, PP, 

MASP 1232150-1, RODRIGO LEONARDO ROSARIO ALVES, PP, 

MASP 1376955-9, VICTOR FLAVIO DE MOURA PEIXOTO, PP, 

MASP 1376630-8, WALKER GUILHERME DE AGUIAR VIEIRA, 

aproveitamento tempo ASP.

MASP 1467046-7, EDUARDA STEFANY VITORINO MACHADO 

restando saldo de três meses.

requerimento, com aproveitamento tempo da SEE.

tempo da PMMG.
À DISPOSIÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA
MASP 1470866-3, FERNANDA KAROLINA PEREIRA DE 

À DISPOSIÇÃO DA SEDESE

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

30 2038153 - 1

APOSENTADORIA
REVOGA no ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria Nº 

381.585-9, RILDO ANTONIO MEDINA RODRIGUES, PP, Nível IV, 

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

30 2038229 - 1

à Aposentadoria a servidora: em Afastamento Preliminar à 
Aposentadoria: MASP: 1222640-3, CARMONIA DOS SANTOS 

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humano

30 2037808 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

ATO DE AVOCAÇÃO
O Diretor de Gestão Regional da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
torna pública a avocação do Processo Administrativo abaixo indicado, 
observadas as demais disposições de trâmite neste órgão ambiental, 
conforme previsto nos incisos II e IV, §1º, do art. 17 do Decreto 

1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 
(LP+LI+LO): *LC Participações e Consultoria Ltda. - Patrimônio 
Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minério de ferro, Lavra a 
céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro, Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Pilhas 

pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

**Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado Processo SEI 

(a) Fernando Baliani da Silva
Diretor de Gestão Regional

30 2038045 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) Mineradora Vale do Caparaó Ltda, Extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil; 
Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 

Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram 
a expedição da licença.

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

30 2037756 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 

de Limpeza e Agro-Industriais e Consultoria Agronomia e Veterinária 
Ltda – Higvet Soluções Agroveterinárias; Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil; Estrada para transporte 

Fabricação de aguardente; Culturas anuais, semiperenes e perenes e 

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

30 2037750 - 1

Pauta da 171ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro (URC TM) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam. 
Data: 14 de fevereiro de 2025, às 9h.

UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w 
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Triângulo 
Mineiro (URC TM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
3. Comunicado dos Conselheiros. 
4. Comunicado da Secretaria Executiva. 

6. Processos Administrativos para exame do Recurso do Auto de 
Infração:

metros cúbicos de material lenhoso nativo oriundo da supressão de 
49,38,24 hectares de vegetação nativa sem amparo na autorização de 

desmatar 05,20,00 hectares de vegetação nativa, tipologia cerrado sensu 
strictu, localizada em área comum, em desacordo com a autorização 

de material lenhoso oriundos de supressão de 05,20,00 hectares de 
vegetação nativa, realizada sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou licença 

material lenhoso nativo oriundos da supressão de 120 árvores esparsas 
nativas, realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente, ou em desacordo com a autorização ou licença concedida; 
Suprimir 120 indivíduos arbóreos nativos esparsos, localizados em 

material lenhoso nativo oriundos de supressão de 285 exemplares 
de pequi realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente, ou em desacordo com a autorização ou licença concedida; 
Suprimir 285 (duzentos e oitenta e cinco) exemplares de pequi, 
espécie esta imune de corte conforme Lei Estadual 10.883 de 1992, 
sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou em 

URFis TM. RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Nathalia 
Luiza Fonseca Martins representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Henrique Vieira da Silva de 
Paula Lopes representante da Federação da Agricultura e Pecuária do 
Estado de Minas Gerais (Faemg), Ediene Luiz Alves representante 
da Associação dos Produtores de Soja, Milho, Sorgo e Outros Grãos 
Agrícolas do Estado de Minas Gerais (Aprosoja-MG) e Daniela Alves 
Viali representante da Associação Ambiental Sustenta Minas.

2745,73 metros cúbicos de material lenhoso nativo oriundo da 
supressão de 49,38,24 hectares de vegetação nativa sem amparo na 

tipologia cerrado sensu strictu, localizada em área comum, em 
desacordo com a autorização concedida pelo órgão ambiental (AIA 

cinquenta) metros cúbicos de material lenhoso oriundos de supressão 
de 05,20,00 hectares de vegetação nativa, realizada sem autorização 
ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com 

(quarenta) metros cúbicos de material lenhoso nativo oriundos da 
supressão de 120 árvores esparsas nativas, realizada sem autorização 
ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a 
autorização ou licença concedida; Suprimir 120 indivíduos arbóreos 

cinco) metros cúbicos de material lenhoso nativo oriundos de supressão 
de 285 exemplares de pequi realizada sem autorização ou licença do 
órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou 
licença concedida; Suprimir 285 (duzentos e oitenta e cinco) exemplares 
de pequi, espécie esta imune de corte conforme Lei Estadual 10.883 de 
1992, sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou em 

URFis TM. RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Nathalia 
Luiza Fonseca Martins representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Henrique Vieira da Silva de 
Paula Lopes representante da Federação da Agricultura e Pecuária do 
Estado de Minas Gerais (Faemg), Ediene Luiz Alves representante 
da Associação dos Produtores de Soja, Milho, Sorgo e Outros Grãos 
Agrícolas do Estado de Minas Gerais (Aprosoja-MG) e Daniela Alves 
Viali representante da Associação Ambiental Sustenta Minas.
6.3 Thiago Daydson de Carvalho -  Explorar, desmatar, destocar, 

formas de vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização 
do órgão ambiental, ou em desacordo com a licença ou autorização 
concedida pelo órgão ambiental: suprimir demais formas de vegetação 
de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão ambiental, 
sendo 66,18 ha de área em área comum; Explorar, desmatar, destocar, 

formas de vegetação de espécies nativas, sem licença ou autorização 
do órgão ambiental, ou em desacordo com a licença ou autorização 
concedida pelo órgão ambiental: suprimir e demais formas de vegetação 
de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão ambiental, 
sendo 1,61 ha de área em reserva legal; Retirar ou tornar insersível 

realizada sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, 
ou em desacordo com a autorização ou licença concedida; Desenvolver 

e demais formas de vegetação, exceto em áreas legalmente permitidas; 

comum: foi realizado o plantio de pastagem para desenvolver a 

vegetação, exceto em áreas legalmente permitidas; Desenvolver 

e demais formas de vegetação, em área de reserva legal: foi realizado 
o plantio de pastagem para desenvolver a atividade de criação de 

6.4 Luiz Eduardo Franqueiro Gomes - Desenvolver atividades que 

formas de vegetação, exceto em áreas legalmente permitidas; 

conservação de proteção integral ou de posse e domínio público - 

Apresentação: URFis TM.
7. Assuntos gerais. 
8. Encerramento. 

(a) Bruno Neto de Ávila
Presidente da Unidade Regional Colegiada Triângulo 

Mineiro, suplente no exercício da Presidência, conforme 
Deliberação Copam nº 1.796, de 30 de maio de 2023

30 2037792 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 

RAS; Empreendimento: H2 Barroso Incorporação Imobiliária SPE 
Ltda – Estação de Tratamento de Esgoto Luiza Graçano (CNPJ 

exceto distritos industriais e similares; Estação de tratamento de esgoto 
sanitário; Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, 

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

30 2037769 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 

- LAS RAS: 1) Mineração Vale do Piranga Ltda-ME, Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil; Santa Cruz 

(a) Dorgival da Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata

30 2038075 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 

solicitaram:
LAS-RAS: 1) Branco Forte Comercio de Minerios Ltda, Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 

Classe 3. 2) Pedras Capao do Curral Ltda, Lavra a céu aberto - Rochas 

ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 

Classe 2. 
Sra. Kamila Esteves Leal. 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 

decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:1) ABC 
Distribuicao de Petroleo Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos 

de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

30 2038180 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) Cascalheira Jatiboca Ltda ME, Extração de 

ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais e 
superveniência de graves riscos ambientais.

(a) Dorgival da Silva.
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

30 2037759 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) Ronaldo Material de Construção Ltda, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 

omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram 
a expedição da licença.

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

30 2037767 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 97ª Reunião Ordinária daCâmara 
de Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo 

30 de janeiro de 2025, às 9h, a saber:5. Exame da Ata da 96ª RO de 

Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 

de Abastecimento Combustível - Mat. 18.386 - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 

Apresentação: URA TM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 

de Licença de Operação Corretiva:7.1 Valgroup MG Indústria R-Pet 
Ltda. - Reciclagem de plásticos com a utilização de processo de 

14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM.CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.8. Processo 

condicionantes da Renovação da Licença de Operação:8.1Metalsider 
Ltda. - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução 
de minérios, inclusive ferro-gusa; Produção de fundidos de ferro e aço, 

Subestação de energia elétrica; Produção de energia termoelétrica, 
exclusive gás natural e biogás; Transporte rodoviário de produtos 

CM.RETIRADO DE PAUTA.
Fernando Baliani da Silva

Presidente da Câmara de Atividades Industriais

30 2037857 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

- Licença de Operação – LO (LAT): 1) Global Stone Importação 
e Exportação Ltda – Global Stones, Lavra a céu aberto - Rochas 

ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 

4.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata

30 2038127 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 

- Licença de Instalação Corretiva e Licença de Operação – LIC+LO 
(LAC2): 1) Consórcio Intermunicipal do Alto e Médio Carangola 
para Gestão e Manejo dos Resíduos Sólidos - CIRS, Aterro sanitário, 

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata

30 2038105 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna 
públicas as DECISÕES deliberadas na 198ª Reunião Ordinária 
da Câmara Normativa e Recursal (CNR) realizada remotamente, 
via vídeo conferência com transmissão com transmissão ao 

UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 30 de janeiro de 2025, às 14h, 

Processo Administrativo para exame do Recurso do Auto de Infração: 
6.1 Laticínios Nutrileite Indústria e Comércio Ltda. - Preparação de 

Auto de Infração da Feam. DEFERIDO O RECURSO. 7. Deliberação 
Normativa Copam para referendum: 7.1 Deliberação Normativa Copam 
nº 256, de 26 de dezembro de 2024, que altera a Deliberação Normativa 

implementação, operacionalização e monitoramento dos sistemas de 
logística reversa no estado de Minas Gerais, e altera a Deliberação 
Normativa Copam nº 217, de 06 de dezembro de 2017. Apresentação: 

Deliberação Normativa Copam para exame e deliberação: 8.1 Minuta 
de Deliberação Normativa Copam que altera a Deliberação Normativa 
Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, que regulamenta o disposto 

Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, para estabelecer as tipologias 
de empreendimentos e atividades cujo licenciamento ambiental será 

16. Apresentação: Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). 
APROVADA.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

30 2038172 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 

decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) JOSE RAFAEL SOARES FILHO, Silvicultura, Produção de carvão 

(a)Carla Fernanda de Araújo
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi INDEFERIDO a solicitação de 
celebração de Termo de Ajustamento de Conduta do processo abaixo 

1) S&D FLORESTAL FAZENDA VALOS LTDA, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 

plantada, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 

(a) Carla Fernanda de Araújo
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha

30 2038044 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) Claudinei Rodrigues Pereira, Transporte 

informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença.
(a) Dorgival da Silva. 

Chefe Unidade Regional de Regularização 
Ambiental da Zona da Mata.

30 2037754 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) Ronaldo Material de Construção Ltda, 
Extração de areia e cascalho para imediata utilização na construção 

omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram 
a expedição da licença.

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

30 2037766 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC1): 1) MLJ Ferro 
Velho e Reciclagem Ltda – MLJ Recicla, Reciclagem de plásticos 
com a utilização de processo de reciclagem a seco; Reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 

resíduos eletroeletrônicos com a separação de componentes que 
implique exposição de resíduos perigosos; Central de recebimento, 

sem a separação de componentes, que não implique exposição de 
resíduos perigosos; Central de recebimento, armazenamento, triagem 

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

30 2038117 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 

- Sítio Gira do Ouro, Suinocultura, Entre Rios de Minas e Lagoa 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

30 2038247 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) MLJ Ferro Velho e Reciclagem Ltda – M.L.J. 
Recicla, Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-

temporário, triagem ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, 
plásticos ou vidro para reciclagem, não contaminados com óleos, 
graxas, agrotóxicos ou produtos químicos; Central de recebimento, 

baterias automotivas; Central de recebimento, armazenamento, triagem 

componentes, que não implique exposição de resíduos perigosos; 

de resíduos eletroeletrônicos com a separação de componentes que 

informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença.
(a) Dorgival da Silva. 

Chefe Unidade Regional de Regularização 
Ambiental da Zona da Mata.

30 2037757 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) MLJ Ferro Velho e Reciclagem Ltda ME, 

de resíduos eletroeletrônicos com a separação de componentes que 
implique exposição de resíduos perigosos; Central de recebimento, 

sem a separação de componentes, que não implique exposição de 

2. Motivo: Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram a expedição da licença.

(a) Dorgival da Silva.
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

30 2037758 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 

17.883, 17.736, 17.886, 17.889, 17.815, 17.878, 17.838, 17.882, 
17.740, 17.837, 17.814, 17.885, 17.739, 17.840, 17.737, 17.839, 

olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 

(a) Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro

30 2037848 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF

Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

ARQUIVAMENTO DE DAIA
O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que 
foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental 

* Dácio Lemes Boaventura – Supressão de vegetação nativa - Fazenda 

de vegetação nativa – Fazenda São José e São Zeferino – Presidente 

(a) Frederico Fonseca Moreira 
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba

30 2038143 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 

cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em2,372 ha, Minas 

Eliana Piedade Alves Machado.
Supervisora Regional URFBio Jequitinhonha.

30 2037905 - 1

AUTORIZAÇÃO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental nos processos 

*Sinval José de Souza - Intervenção com supressão de cobertura 

*José Pedro dos Santos – Supressão de vegetação nativa – Fazenda 

Eduardo Zambon – Supressão de vegetação nativa e Intervenção em 

Agronegócios Ltda – Intervenção em APP com supressão de vegetação 
nativa – Parte do Lote 48 e Parte do Lotes 64,62 e 61 do PADAP, 

*João Afonso Cortes – Supressão de vegetação nativa, Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa e Relocação de Reserva 
Legal – Fazenda Rio Preto e Santa Rita, lugar denominado Palmitos 

supressão de vegetação nativa e Intervenção em APP sem supressão de 

de Oliveira - Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa 
e Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa – Fazenda 

(a) Frederico Fonseca Moreira 
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba.

30 2038141 - 1

INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Triângulo torna público que foi 
indeferido o requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental, 

Córrego Gordura – Parte G - CPF ***.994.311-**, Supressão de 

(a) Carlos Luiz Mamede
O Supervisor Regional URFBIO Triângulo
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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público 

Minuano e São Vicente, lugar Riacho Fundo denominado lotes 24, 26, 
27, 28 e 35 - CPF n°. ***.801.801-** - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo e Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP - 

cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Intervenção com 
supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP e Intervenção sem supressão de cobertura vegetal 

Cedro e Cachoeira, denominado Fazenda Excel Agro II- CPF n°. ***. 
517.118-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 

D'Água - CPF n°. ***.503.556-** - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo, Intervenção COM supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP e 

Roça- CPF n°. ***.735.716-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, 

de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 

União- CPF n°. ***. 441.216-** - Supressão de cobertura vegetal 

Fazenda Guariroba- CPF n°. ***. 865.481-** - Supressão de cobertura 
vegetal nativa,para uso alternativo do solo e Corte ou aproveitamento 

alternativo do solo, Intervenção, com supressão de cobertura vegetal 
nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP e Corte ou 

718.246-** - Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo 
do solo, Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente – APP e Intervenção sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP 

Santa Tereza, Cabeceiras, Colorado, Colorado I, Da Promissão- CPF 
n°. ***. 360.640-** - Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso 
alternativo do solo e Intervenção com supressão de cobertura vegetal 

Fazenda Gibóia- CPF n°. ***. 829.826-** - Supressão de cobertura 
vegetal nativa,para uso alternativo do solo, Intervenção sem supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP, 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas e Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 

Lugar Fazenda das Moças e Lote 39- CPF n°. ***. 360.640-** - 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo, 

alternativo do solo e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 

Antônio dos Gerais e Buriti Queimado- CPF n°. ***. 505.836.-**- 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo, 

cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo e Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas,Arinos-MG - PA n°. 

Fazenda Monjolo - Gleba 01a- CPF n°. ***.474.200-** - Supressão de 

Fazenda Indaiatuba - CPF n°. ***.355.468-** - Supressão de cobertura 

Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo, 

com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 

Fazenda Álamo, Ribeirão e Campo Alegre- CPF n°. ***.092.666-** - 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo, João 

CPF n°. ***.912.371-** - Supressão de cobertura vegetal nativa,para 

Trombas- CPF n°. ***.345.146-** - Supressão de cobertura vegetal 

caráter emergencial de obras para encabeçamento da nova Ponte sobre 
o Ribeirão Extrema e implantação de variantes para o encaixe da nova 
ponte no traçado existente da Rodovia: LMG-690, no km 88,5, no 

nativa,para uso alternativo do solo; Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP e 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 

Fazenda Palmital Lugar Campanha - CPF n°. ***.268.121-** - 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo, 

***.022.001-** - Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso 

German, lugar Fazenda Amparo- CPF n°. ***.792.368-** - Supressão 
de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo e Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 

***.599.376-** - Intervenção com supressão de cobertura vegetal 

vegetal nativa,para uso alternativo do solo, Arinos-MG - PA n°. 

vegetal nativa,para uso alternativo do solo, João Pinheiro-MG - PA n°. 

Veredão- CPF n°. ***.433.906-** - Supressão de cobertura vegetal 

cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo e Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 

Antonio Do Garapa- CPF n°. ***.318.726-** - Supressão de cobertura 

** - Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do 

Santa Rosa- CPF n°. ***.187.246-** - Supressão de cobertura 

**- Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo, 

** - Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães.
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme os 

Gibão - Gleba 04 E 05 - CPF n°. ***. 915.771-** - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo e Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 

em área autorizada de 49,1663 (ha). Validade: 03 (três) anos, contados 

Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 

denominado Lagoa Encantada- CPF n°. ***. 936.916-**- Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Cabeceira 

de 134,3655 (ha). Validade: coincidente com a validade da licença 
ambiental, contado da data de concessão da LAS *Laercio Ernane 

como Dilezan- CPF n°. ***. 922.299-**- Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente 

autorizada de 3,00 (ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data 

de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP e Intervenção sem supressão de cobertura vegetal 

Validade: coincidente com a validade da licença ambiental, contado da 

II - CPF n°. ***.878.596-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo e Corte ou aproveitamento de árvores 

11, em área autorizada de 230,0767 (ha). Validade: coincidente com 
a validade da licença ambiental, contado da data de concessão da 

***.204.071-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 

área autorizada de 431,1378 (ha). Validade: coincidente com a validade 
da licença ambiental, contado da data de concessão da LAS * Pedro 

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, 
Intervenção, com supressão de cobertura vegetal nativa, em Áreas de 
Preservação Permanente-APP, Intervenção sem supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP e Corte ou 

Validade: coincidente com a validade da licença ambiental, contado da 
data de concessão da LAS *

** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, 

de 190,00(ha). Validade: 03 (três) anos contados da data de emissão 

Fazenda Projeto Entre Ribeiros I, lote 28 A– CPF nº. ***.329.596-
** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, 

autorizada de 25,0910(ha). Validade: 03 (três) anos contados da data de 

Validade: 03 (três) anos contados da data de emissão da autorização: 

D´Água– CPF nº. ***.893.441-** - Corte ou aproveitamento de árvores 

em área autorizada de35,0816 (ha). Validade: 03 (três) anos contados 

e Folha Larga e Fazenda Canto, Lugar denominado Cambaúba – CPF 
nº. ***.170.751-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 

em área autorizada de 70,00 (ha). Validade: 03 (três) anos contados 

cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo e Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 

em área autorizada de 117,5962(ha). Validade: 03 (três) anos contados 

Draco (505,239 MW) composto por onze parques: UFV Draco Solar 1 
(48,118 MW), UFV Draco Solar 2 (48,118 MW), UFV Draco Solar 3 
(48,118 MW), UFV Draco Solar 4 (48,118 MW), UFV Draco Solar 5 
(48,118 MW), UFV Draco Solar 6 (48,118 MW), UFV Draco Solar 7 
(48,118 MW), UFV Draco Solar 8 (48,118 MW), UFV Draco Solar 9 
(48,118 MW), UFV Draco Solar 10 (48,118 MW), UFV Draco Solar 
11 (24,059 MW) (Recepção de 100% do empreendimento)- CNPJ 

uso alternativo do solo e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 

área autorizada de 401,6900(ha). Validade: 03 (três) anos contados 

Vicente Iii, São Vicente IV, São Vicente V E Santa Bárbara– CPF nº. 
***.869.256-** - Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 

autorizada de 3,3400 (ha). Validade: 03 (três) anos contados da data 

cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, FORMOSOMG, 

Validade: 03 (três) anos contados da data de emissão da autorização: 

Fazenda Traíras, Curralinho, São Caetano, Chuva e Buraco, Fazenda 
Batalha e Esperança, lugar Santo Agostinho, Fazenda Chuva lugar 
denominado Santos Reis, Fazenda Traíras – lugar Buriti do Vau– CPF 
nº. ***.413.249-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo;Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP; Intervenção 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP e; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 

autorizada de 566,3416 (ha). Validade: 03 (três) anos contados da data 

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães.
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

INDEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público 
que foi indeferido requerimento de Autorização para Intervenção 

Lote 22- CPF n°. ***.784.156-** - Supressão de cobertura 

CPF n°. ***.333.356-** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para 

Projeto de Assentamento Jambeiro, lote 156- CPF n°. ***.402.596-** 
- Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas modelo 

denominada Bom Jesus- CPF n°. ***.561.471-** - Supressão de 

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães.
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

30 2038250 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202501310210060115.


